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TRIBUTÁRIO 

 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Cubatão/SP. 
 
I - DADOS DO IMÓVEL OU INSCRIÇÃO MUNICIPAL – ISSQN(preenchimento 
obrigatório com os dados do carnê): 
 

Nome/ Razão Social:__________________________________________________ 
Endereço: __________________________________________________________ 
Número:_________________ Bairro_____________________________________ 
Quadra:____________________Lote(s):__________________________________ 
CPF /CNPJ:__________________________RG:____________________________ 
Inscrição Municipal:__________________________________________________ 

 
 
II  - DO REQUERENTE PESSOA JURÍDICA: 

Requerente 
​  

Nome 

RG CPF Nacionalidade 

Estado Civil Profissão Telefone 

Email: 

Endereço: 

Bairro Município CEP UF 

 

Representante Legal 

Nome 

RG CPF Nacionalidade 

Estado Civil Profissão Telefone 

Email: 

Endereço: 
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Bairro Município CEP UF 

 
 

III - IDENTIFICAÇÃO DOS LANÇAMENTOS RECOLHIDOS  

PA  Lançamento  Exercício Parcelas Valor 

     

     

     

     

     

     

     

OBS: Caso não seja possível informar as parcelas e/ou valores, consignar “a apurar”. 

 
IV- DO PEDIDO: 

O Requerente acima qualificado vem através deste, requerer a 

COMPENSAÇÃO/APROVEITAMENTO dos valores recolhidos a maior ou 

indevidamente para pagamento dos tributos que constam em aberto, referentes 

aos anos bases ________________________________________. 

Na hipótese de ocorrer saldo remanescente em favor do Requerente, este 

autoriza, desde logo, a compensação dos haveres em tributos futuros que venham 

a ser lançados, atrelados a inscrição cadastral aqui indicada ou vinculados ao 

mesmo CPF/CNPJ. 

Caso, reste crédito em favor da Fazenda Pública Municipal, o requerente se 

promoverá a quitação do saldo remanescente, à vista ou de forma parcelada, 

observada a legislação municipal vigente. 
 

Exposição dos motivos que acarretaram o recolhimento a maior/indevido: 

_____________________________________________________________________

__________________________________________________________________



REQUERIMENTO DE COMPENSAÇÃO / APROVEITAMENTO DE CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO 

 
__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

_____________________ 

​  

​ Nesta oportunidade, o Requerente reconhece sua responsabilidade pelos créditos 

fazendários aqui indicados, declarando a inexistência de quaisquer demandas 

e/ou pedidos de revisão que tenham por objeto a discussão dos débitos aqui 

identificados, quer seja na esfera administrativa, quer seja na esfera judicial, 

desistindo expressamente de interpor pedido de quaisquer naturezas que tenha 

por objeto a revisão dos lançamentos. 

 
Na hipótese da existência de quaisquer discussões administrativas e/ou 

judiciais, o contribuinte desiste expressamente, comprometendo-se a promover as 

comunicações necessárias junto as autoridades instadas, bem como, junto a 

eventuais procuradores constituídos, respondendo exclusivamente pelas custas e 

despesas decorrentes. 

 

 
​ Nestes Termos, 

​ Pede Deferimento. 

 

 

                                                   Cubatão, ___ de _________ de _________. 

 

 

                                                  ____________________________________ 

​ (Assinatura) 

 
1- Preencher com letra legível; 
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2- Deverá ser apresentado 1 (um) pedido para cada imóvel; 
3- Anexar documentos de qualificação, contrato/estatuto social; 
4- No caso de existir protocolado de restituição / compensação anterior sem decisão, seu número 
deverá sermencionado no Campo IV; 
5-. O prazo para interposição de recursocontra a decisão de 1ª instância é de 20 (trinta) dias da data da 
notificação, nos termos do art. 6º, § 2º da LC 109/19. 


